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DECISÃO

Processo Digital nº: 0725132-83.1998.8.26.0100  

Classe - Assunto Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça

Autor: Crefisul Leasing S.A. Arrendamento Mercantil

Réu: Indústria Daud de Borrachas Ltda.

Juíza de Direito: Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias

Vistos.

O perito prestou esclarecimentos requeridos (fls. 1665/1716).

A massa falida manifesta concordância com o laudo (fl. 1719).

A ré apresentou manifestação (fls. 1720/1721) e laudo parcialmente divergente (fls. 
1722/1768).

Manifestação do Ministério Público (fl. 1772).

O perito apresentou esclarecimentos as fls. 1776/1790.

A massa falida manifestou concordância com os esclarecimentos prestados (fl. 
1793).

A ré apresentou novos questionamentos (fls. 1794/1795), trazendo laudo 
parcialmente divergente (fls. 1796/1799). 

O Ministério Público opina a fl. 1802 pela homologação do laudo, tendo em vista 
que os questionamentos apresentados pela ré já foram submetidos à análise e apreciação do perito 
nomeado, não havendo mais nada a ser aclarado.

Entendo que, de fato, os esclarecimentos prestados já se pronunciaram sobre 
questionamentos realizados. A análise sobre o teor do laudo deverá ser cotejado com as demais 
provas produzidas nestes autos, no momento de avaliação das provas.

Isso posto, homologo laudo pericial. 

No mais, digam as partes se pretendem produzir outras provas, em 5 dias, 
justificando, em caso positivo. Após, abra-se vista ao Ministério Público. 

Intimem-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2022.
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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